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Em setembro de 2019 a Federação
Internacional de Tênis (ITF) denunciou por
violação à regra antidopagem o tenista sul
africano Lucas Sithole por falha de
localização por 3 testes perdidos num
período de 12 meses.

Depois da notificação o atleta renunciou
o seu direito à audiência e julgamento e
aceitou a sanção proposta pela ITF.

O atleta apresentou resposta a cada um
dos testes perdidos, mas não conseguiu
produzir provas para a redução da sanção.

Portanto, a ITF decidiu no dia 22 de
janeiro de 2020 a imposição do período de
2 anos de suspenção, com o início a partir
de sua última competição, 30 de setembro
de 2019.

https://www.doping.nl/media/kb/6318/ITF 2019 ITF vs Lucas Sithole (S).pdf

